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Autor: Senado Federal - Gleisi Hoffmann 
 

Data da 
Apresentação: 

12/04/2016 

 

Ementa: Acrescenta § 4º ao art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para estabelecer que o salário-maternidade devido às 
empregadas das microempresas e das empresas de pequeno 
porte seja pago diretamente pela Previdência Social. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 26/04/2016 
 

 


